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Estado do Espírito Santo . 
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Atualiza o vencimento 'dos '-,serviddres·'. é~ subsídio dos 
; · ·. ·, ',;t·. ..' :·. . . ·· vereadores ·da Câmarct:Muntcipal,. ·em conformidade com o 

. ; . : '::·.:: .::que·estábeifice.o.artigii30 daLei ·01~gânica Municipal. 

A Câmara Municipal de Marataízes;, Estado do Espírito Santo, no uso .de suas 
atribuições· legais/faz .saber·:que.AP-ROV.Q>U>.eu; 'em;seu nome, PROMULGO 
a seguinte Resolução: · .. · · ; ·. · · .·>. , C · .·., 

Art. 1° - Ficam atualizados os vencimentos dos servidores e o subsídio mensal dos 
senhores vereadores da Câmara Municipal de Marataízes, no percentual de 12,63% 
(doze vírgula sessenta e três por cento), para vigorar a partir de 1 º de fevereiro de 
2003. 

Parágrafo único - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal será 
atualizado no mesmo índice dos vereadores. 

Art. 2º - O percentual previsto no artigo . primeiro deste projeto refere-se ao 
acumulado no período de janeiro a dezembro de 2002 . 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos financeiros ao dia 1º (primeiro) fevereiro de 2003. 

Marataízes(ES), 20 de Agosto de 2003. 

ey Santos Pedrada 
Presidente cJ.a-eâmara Municipal. 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 
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Para cumprir obrigação de dar publici.dade ao ato, 
CERTIFICO que esta. re~olução n º·· 04.1/ 0:3; ;· pennaneceu no quadro 
de aviBos desta Casa de Lef,S pelo período de 20 de agosto de 2003 

· · . ,: , ·à 1 O d~ dezembro de 2003.... . · · · 
· ·, ' . 

t "~· .: j •• Por ser verdade o acima exp.osto, vai por mim assinada, 
· Plenário "Elias Silva~', ; 10.de dezembro de 2003. 
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